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 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 7296/2019
1 — Nos termos dos artigos 30.º e 33.º, ambos da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
e no seguimento da deliberação do executivo municipal de 14/03/2018, 
torna -se público que se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
de 5 postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
deste Município, para o exercício de funções de Assistente Operacio-
nal: 3 Trolhas, 1 Eletricista e 1 Serralheiro, a desenvolver na área da 
Manutenção e Infraestruturas Municipais, da Divisão de Logística.

2 — Referência a) — Assistente Operacional — Trolha — cujo posto 
de trabalho e o perfil pretendido correspondem ao exercício de funções 
previstas na carreira de Assistente Operacional, conforme descrição no 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente nas seguintes 
atividades: levantar e revestir maciços de alvenaria; assentar manilhas 
e ladrilhos; aplicar camadas de argamassas de gesso em superfícies 
de edificações, para o que utilizará ferramentas manuais adequadas; 
executar as tarefas fundamentais de pedreiro, em geral do assentador 
de manilhas de grés e cimento, e do ladrilhador; montar bancas, sanitá-
rios, coberturas e telha; executar operações de caiação a pincel ou com 
outros dispositivos.

Referência b) — Assistente Operacional — Eletricista — cujo posto 
de trabalho e o perfil pretendido correspondem ao exercício de funções 
previstas na carreira de Assistente Operacional, conforme descrição no 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente nas seguintes 
atividades: instalar, conservar e reparar circuitos e aparelhagem elétrica; 
Guiar frequentemente a sua atividade por desenhos, esquemas ou outras 
especificações técnicas, que interpretar; cumprir com as disposições le-
gais relativas às instalações de que tratar; Instalar as máquinas, aparelhos 
e equipamentos elétricos, sonoros, caloríficos, luminosos ou de força 
motriz; determinar a posição e instalar órgãos elétricos, tais como os 
quadros de distribuição, caixas de fusíveis e de derivação, contadores, 
interruptores e tomadas; dispor e fixar os condutores ou cortar, dobrar e 
assentar adequadamente calhas e tubos metálicos, plásticos ou de outra 
matéria, colocando os fios ou cabos no seu interior; executar e isolar 
as ligações de modo a obter os circuitos elétricos pretendidos; localizar 
e determinar as deficiências de instalação ou de funcionamento, utili-
zando, se for caso disso, aparelhos de deteção e de medida; desmontar, 
se necessário, determinados componentes da instalação; apertar, soldar 
e reparar por qualquer outro modo ou substituir os conjuntos, peças ou 
fios deficientes e proceder à respetiva montagem, para o que utiliza 
chaves de fenda, alicates, lima e outras ferramentas.

Referência c) — Assistente Operacional — Serralheiro — cujo posto 
de trabalho e o perfil pretendido correspondem ao exercício de funções 
previstas na carreira de Assistente Operacional, conforme descrição no 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente nas seguintes 
atividades: Construir e aplicar na oficina estruturas metálicas ligeiras 
para edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias ou outras obras; interpretar 
desenhos e outras especificações técnicas; cortar chapas de aço, perfila-
dos de alumínio e tubos, por meio de tesouras mecânicas, maçaricos ou 
por outros processos; utilizar diferentes matérias para as obras a realizar, 
tais como macacos hidráulicos, marretas, martelos, cunhas, material 
de corte, de soldar e de aquecimento; enformar chapas e perfilados de 
pequenas secções; furar e escarear os furos para os parafusos e rebites; 
encurvar ou trabalhar de outra maneira chapas e perfilados, executar 
a ligação de elementos metálicos por meio de parafusos, rebites ou 
outros processos.

3 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos 
postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145/2011, de 6 de abril.

4 — Posicionamento remuneratório: remuneração base no valor de 
635,07 euros, montante pecuniário do 4.º nível remuneratório da Tabela 
Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, nos termos do artigo 2 do Decreto -Lei n.º 29/2019, de 20 de 
fevereiro.

5 — O local de trabalho será na área do Município de Valongo.
6 — O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a admi-

nistração pública, isto é 7 horas diárias e 35 semanais.
7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
constituída e em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de 
trabalho previstos no presente procedimento por trabalhadores com 

relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou que se 
encontrem em situação de requalificação, o recrutamento será efetuado 
de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público, nos termos do previsto nos n.º 2, 3, 4 e 5 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

7.2 — Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira/categoria e, não se encontrando numa 
situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Valongo, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, nos termos 
da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas: nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 18 anos 
de idade completos; não inibição do exercício de funções públicas ou 
não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; 
robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória, de 
acordo com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/1966 é exigida a 
4.ª Classe; nascidos após 01/01/1967 é exigido o 6.º ano de escolaridade; 
nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano; nascidos após 01.01.1995 
é exigido o 12.º ano, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — Apresentação das candidaturas: A candidatura deve ser forma-
lizada através de formulário tipo, de utilização obrigatória, em suporte 
de papel, podendo ser entregue pessoalmente, ou remetida pelo correio, 
com aviso de receção para a Câmara Municipal de Valongo, Avenida 
5 de Outubro, 160, 4440 -503 Valongo, até ao termo do prazo fixado 
no ponto 1, não sendo admitidas outras formas de apresentação de 
candidatura.

10.1 — Devem todos os candidatos apresentar juntamente com as 
candidaturas, sob pena de exclusão, os seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade, do Cartão de Identificação 

Fiscal ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia de documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias.

10.2 — Os candidatos que sejam detentores de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, que, sejam titulares da 
carreira/categoria para os postos de trabalho para o qual foi aberto o pro-
cedimento e se encontrem a cumprir ou a executar as atividades/funções 
que caracterizam o respetivo posto de trabalho, devem ainda apresentar 
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia dos documentos comprovativos da frequência em ações 
de formação, onde conste a data da realização das mesmas e respetiva 
duração, sendo que só será considerada a formação relacionada com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função;

b) Fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profis-
sional, onde conste as atividades desenvolvidas e a respetiva duração;

c) Declaração autenticada pelo serviço público a que se encontra 
vinculado, a natureza da relação jurídica de emprego público, a anti-
guidade na carreira/categoria em que se encontra inserido, a menção 
de desempenho obtida nos últimos três anos, descrição das ativida-
des/funções que atualmente executa, a posição remuneratória e o nível 
remuneratório que detém.

10.3 — Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

10.4 — Os candidatos que se encontrem vinculados com contrato de 
trabalho em funções públicas no Município de Valongo, ficam dispensa-
dos de apresentar os documentos comprovativos dos factos constantes 
do currículo, desde que refiram no formulário de candidatura que os 
mesmos se encontram no respetivo processo individual.

11 — Os métodos de seleção serão os previstos no artigo 36.º da Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, conjugado com os artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

a) Prova prática de conhecimentos (PPC); Avaliação psicológica (AP) 
e entrevista profissional de seleção (EPS), aplicáveis aos candidatos que 
não detenham relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado; detentores de relação jurídica de emprego público por tempo 
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indeterminado, titulares de carreira/categoria, diferente da colocada a 
concurso, ou estando integrados na mesma carreira/categoria não se 
encontrem a exercer a atividade/funções caracterizadoras dos postos de 
trabalho abertos no procedimento; e os titulares de carreira/categoria, em 
situação de requalificação, não tenham exercido as atividades/funções 
dos postos de trabalho abertos no procedimento.

b) Avaliação curricular (AC); Entrevista de avaliação de competên-
cias (EAC) e Entrevista profissional de seleção (EPS), aplicáveis aos 
candidatos detentores de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, que sejam titulares da carreira/categoria para os postos 
de trabalho para o qual foi aberto o procedimento e se encontrem a 
cumprir ou a executar as atividades/funções que caracterizam o respetivo 
posto de trabalho.

Se os candidatos detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, afastarem por escrito a aplicação dos respetivos 
métodos de seleção, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, serão aplicados os métodos: Prova escrita de conhecimentos; 
Avaliação psicológica e Entrevista profissional de seleção.

11.1 — A prova prática de conhecimentos (PPC), valorada de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, visa avaliar 
o conhecimento e as competências técnicas dos candidatos necessários 
ao exercício de determinada função e terá a duração de uma hora e trinta 
minutos, e incidirá, no todo ou em parte sobre o seguinte:

Função de Trolha — Execução de uma parede cruzada de alvenaria 
de tijolo cerâmico com argamassas, incluindo as tarefas de nivelar e 
aprumar; assentamento de painel de azulejo cerâmico (junta aberta) 
com cimento cola em parede existente;

Função de Eletricista — Execução de uma instalação elétrica com 
ligação de caráter eventual, para uma potência de 41,40 kVA, com insta-
lação do quadro de entrada e execução do circuito de terras de proteção;

Função de Serralheiro — Execução de um aro em perfil metálico, 
incluindo cortes, esquadrejamento, soldadura e rebarbar.

11.2 — Avaliação Psicológica — a aplicação deste método de seleção 
será efetuada de acordo com o artigo 10.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comporta-
mentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido. Será valorada, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

11.3 — Entrevista Profissional de Seleção — a realizar como método 
facultativo, visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Será composta por uma única fase, de realização indivi-
dual, com duração máxima de 30 minutos e valorada numa escala de 0 
a 20 valores através da média aritmética simples dos aspetos a avaliar.

11.4 — Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a qualificação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida 
no último ano. Terá a ponderação de 40 % cujos parâmetros serão con-
siderados e ponderados numa escala de 0 a 20 valores.

11.5 — Entrevista de avaliação de competências — a aplicação deste 
método de seleção será efetuada nos termos do artigo 12.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e visa avaliar, através de uma relação 
interpessoal, informação sobre comportamentos profissionais direta-
mente relacionados com as competências consideradas essenciais para 
o exercício da função. Será avaliada segundo os níveis classificativos 
de elevado, bom, suficiente, reduzido e insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores 
e terá a ponderação de 30 %.

12 — A classificação final (CF) será obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção, será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores e obtida com a aplicação das 
seguintes fórmulas:

Candidatos que reúnam os requisitos mencionados no ponto 11.a):

CF = PPC × 40 % + AP × 30 % + EPS × 30 %

em que:
CF — Classificação Final;
PPC — Prova Prática de Conhecimentos;

AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

Candidatos que reúnam os requisitos mencionados no ponto 11.b):

CF = AC × 40 % + EAC × 30 % + EPS × 30 %

em que:
CF — Classificação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

13 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório, pelo que, serão 
excluídos os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores em cada um dos métodos de seleção. Relativamente à avaliação 
psicológica serão excluídos os candidatos que obtenham a menção de 
«Não apto», ou de «Reduzido e Insuficiente».

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e res-
petiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de avaliação final do método, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas, conforme alínea t), do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas do n.º 3 do artigo 30.º, para realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifica-
ção do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
é afixada em local visível e público das instalações do Edifício dos 
Paços do Município e disponibilizada na sua página eletrónica (www.
cm -valongo.pt), nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
Edifício dos Paços do Município e publicitada na página eletrónica do 
Município. Os candidatos serão notificados através da forma prevista no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — O júri do procedimento concursal será constituído pelos se-
guintes elementos:

Presidente: Eng.º Delfim Manuel de Sousa Cruz, Chefe de Divisão 
de Logística.

Vogais efetivos:
Eng.ª Alzira Maria Pinto Macedo Soares, Chefe de Unidade de Ma-

nutenção e Infraestruturas Municipais, que substituirá o presidente do 
júri nas suas faltas e impedimentos.

Dr. Rui Pedro Gomes Martins, Chefe da Unidade de Recursos Hu-
manos.

Vogais suplentes:
Sr. Armando Manuel Teixeira Pinho Tavares, Coordenador Técnico.
Dr.ª Maria Fernanda da Costa, Técnica Superior.

22 — Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de emprego público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação; na pá-
gina eletrónica do Município (www.cm -valongo.pt), por extrato a partir 
da data da publicação no Diário da República; em jornal de expansão 
nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data 
da publicação no Diário da República.

23 — É garantida a quota prevista no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, para o preenchimento dos lugares postos 
a concurso, aos candidatos com deficiência devidamente comprovada.

24 — De acordo com o n.º 3 do artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
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rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

27 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente ho-
mologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
de 15 de julho de 2014, «as autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação», previsto no artigo 24.º da Lei 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

28 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foi efetuada a consulta à Entidade Cen-
tralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) 
cuja resposta foi «Não tendo, ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, declara -se a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de quaisquer candidatos com 
os perfis adequados».

5 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.
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 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 7297/2019

Início do Procedimento de Revisão do Plano Diretor
Municipal de Vila do Bispo

Adelino Augusto da Rocha Soares, presidente do município de Vila 
do Bispo, torna público que:

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 76.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a câmara municipal de Vila do 
Bispo, na sua reunião de 19 de março de 2019, deliberou autorizar a 
reabertura do procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de 
Vila do Bispo, fixando o seguinte:

a) Prazo limite para a conclusão do procedimento de revisão: até 10 
de julho de 2020, no sentido de adequar este procedimento às sucessi-
vas alterações legislativas ocorridas, aceitando como válidas as etapas 
realizadas no anterior procedimento de revisão do PDM;

b) Período de participação pública: 15 (quinze) dias úteis, contados 
a partir da publicação do Aviso no Diário da República, nos termos do 
previsto no n.º 3 do artigo 119.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 76.º e 
com o n.º 2 do artigo 88.º, todos do RJIGT.

Durante esse período, qualquer interessado poderá apresentar, por 
escrito, as suas sugestões ou informações, dirigidas ao presidente da 
câmara municipal de Vila do Bispo, Paços do Concelho, 8650 -432 Vila 
do Bispo, ou por correio eletrónico (geral@cm -viladobispo.pt). Para o 
efeito, os documentos relativos a este procedimento estarão disponíveis 
para consulta na divisão de urbanismo municipal, durante as horas de 
expediente, bem como na página da internet do município, em www.
cm -viladobispo.pt.

25 de março de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Adelino 
Augusto da Rocha Soares.

Deliberação

Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila do Bispo
Reabertura do Procedimento

1 — A elaboração dos planos municipais de ordenamento do terri-
tório compete à Câmara Municipal, mediante deliberação, a publicar 
no Diário da República e a divulgar através da comunicação social e 

na respetiva página da Internet, que estabelece os respetivos prazos 
de elaboração e o período de participação a que se refere o n.º 1 do 
artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (regime jurídico 
dos instrumentos de gestão territorial);

2 — Em reunião de Câmara Municipal realizada em 28 de julho de 
2009 foi deliberado iniciar o procedimento para a revisão do PDM de 
Vila do Bispo;

3 — Em 15 de novembro de 2013 foi publicado no Diário da Repú-
blica, n.º 22 — 2.ª série, a constituição da Comissão de Acompanha-
mento do Plano;

4 — Em 4 de maio de 2015 foi homologada pela Direção-Geral do 
Território a cartografia base (Modelo Numérico Cartográfico — MNC).

5 — No decorrer daquelas datas foi publicada nova legislação, no-
meadamente:

5.1 — Bases da Política de Ordenamento do Território: Lei n.º 31/
2014 — Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento 
do território e de urbanismo;

5.2 — Decreto -Lei n.º 80/2015: Aprova a revisão do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de setembro;

5.3 — Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de 
outubro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 71/2012, de 30 de 
novembro, que aprova as orientações estratégicas de âmbito nacional 
e regional, que consubstanciam as diretrizes e critérios para a deli-
mitação das áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional a nível 
municipal.

Face ao exposto, a Câmara deliberou por unanimidade autorizar a 
reabertura do procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de 
Vila do Bispo.

19 de março de 2019. — O Redator da Deliberação, Luís José Rosado 
Correia, Chefe de Divisão de Gestão Municipal.
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 7298/2019
1 — Nos termos do artigo 13.º do Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, 

do n.º 1 do artigo 28 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, torna -se 
público que na sequência da proposta do Sr. Presidente aprovada pelo 
órgão executivo e pelo órgão deliberativo em 14 de março de 2019, se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso 
para admissão a estágio de 20 Bombeiros Sapadores Recrutas (M/F), em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, conforme previsto no artigo 7.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho da 
carreira de Bombeiro Sapador, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal desta Câmara Municipal

2 — Consultada a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias 
Locais (EGRA), para o Município de Vila Nova de Gaia, em cumpri-
mento do disposto nos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, a 5 de abril de 2019, foi prestada a seguinte informação: 
“AMP não constituiu a EGRA para os seus municípios, devendo ser 
aplicado o regime subsidiário previsto no artigo 16.º -A do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, alterado pela Lei n.º 80/2013, de 28/11, de acordo com a 
informação da DGAL e homologado pelo Senhor Secretário de Estado 
da Administração Local, em 15 de julho de 2014”.

3 — Legislação aplicável:
Lei n.º 106/2002, de 13 de abril;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho;
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho que aplica o Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho à Administração Local;
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
N.º 11 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;
Despacho Conjunto n.º 298/2006, de 31 de março.

4 — Prazo de validade: É válido para o provimento dos postos de 
trabalho colocados a concurso e para os que for decidido prover no prazo 
de seis meses, após a publicação da lista de classificação final.

5 — Local de Trabalho: Bombeiros Sapadores e Proteção Civil de 
Vila Nova de Gaia.

6 — Remuneração: A correspondente ao índice 75 para a carreira de 
bombeiro sapador (cf. n.º 4 do artigo 18 do DL n.º 106/2002, conjugado 
com a Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro).


